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"Cria cargo na Secretaria Municipal de Fazenda". 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

 

 

L E I :  

 

 

 

Artigo 1º - Fica criado 1(um) Cargo de Diretor Financeiro, Símbolo DAS 

IV, no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Fazenda. 

 

 

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

  

 São Fidélis-RJ, 28 de março de 2001. 
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